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ACÓRDÃO N.7941 - 1ª CPJ. RECURSO N. 18773 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N.: 072017510000029-3). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira.  EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. fal-
Ta dE rEcolHiMENTo. 1. o estabelecimento localizado neste Estado que 
adquirir, em operações interestaduais, as mercadorias discriminadas no 
apêndice i do anexo i do ricMS-Pa, sem que o imposto tenha sido retido 
no Estado de origem, fica sujeito ao recolhimento antecipado do ICMS 
correspondente à operação subsequente, nos termos do artigo 2º, §3º, 
da lei nº 5.530/1989, c.c artigo 107 do anexo i do ricMS-Pa. 2. deixar 
de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à mercadoria 
sujeita à antecipação na entrada em território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legalmente pre-
vista. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 14/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/07/2021.
ACÓRDÃO N.7940 - 1ª CPJ. RECURSO N. 18397 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N.: 092019510000343-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira.  EMENTa: aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. falTa dE 
rEcolHiMENTo. 1. o estabelecimento localizado neste Estado que adqui-
rir, em operações interestaduais, as mercadorias discriminadas no apên-
dice i do anexo i do ricMS/Pa, sem que o imposto tenha sido retido no 
Estado de origem, fica sujeito ao recolhimento antecipado do ICMS corres-
pondente à operação subsequente, nos termos do artigo 2º, §3º, da lei nº 
5.530/1989, c.c artigo 107 do anexo i do ricMS-Pa. 2. deixar de recolher 
o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à mercadoria sujeita à an-
tecipação na entrada em território paraense, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legalmente prevista. 3. re-
curso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 14/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/07/2021.
ACÓRDÃO N.7939 - 1ª CPJ. RECURSO N. 18710 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N.: 042018510000260-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo.  EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. ProcE-
dÊNcia. 1. Não há nulidade do aiNf quando a capitulação da infringência 
está bem definida e não se verifica cerceamento do direito de defesa do 
contribuinte. 2. a aquisição de mercadorias, destinadas ao uso/consumo 
ou à integração ao ativo fixo, efetuada de outra unidade da Federação, con-
figura fato gerador do ICMS - Diferencial de Alíquota, conforme premissa 
constitucional de eficácia plena e autoaplicável, amparada no artigo 155, 
§2º, da cf/1988. 3. a decisão proferida no STf em sede de repercussão 
geral, tema 1.093, teve seus efeitos modulados, motivo pelo qual não se 
aplica a presente lide. 4. deixar de recolher icMS - diferencial de alíquota, 
relativo à operação com mercadoria, oriunda de outra Unidade da fede-
ração, destinada ao uso/consumo ou à integração ao ativo permanente 
do estabelecimento, constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às cominações legais. 5. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 07/07/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 12/07/2021.
ACÓRDÃO N.7938 - 1ª CPJ. RECURSO N. 18592 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N.: 042017510006638-2). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo.  EMENTa: icMS. oPEraÇÕES coM MErcadoriaS dE 
cESTa BáSica - NÃo rEcolHiMENTo do iMPoSTo. 1. Não há que se 
falar em nulidade do AINF, quando se verifica que o conjunto de informa-
ções prestadas e de documentos apresentados como prova configura a 
infração cometida. 2. deixar de recolher o icMS sobre as operações com 
mercadorias de cesta básica estadual no prazo estabelecido na legislação 
tributária estadual, sujeita o contribuinte às sanções previstas na legisla-
ção, independente do imposto devido. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 12/07/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 12/07/2021.
*ACÓRDÃO N. 7870 – 1ª CPJ. RECURSO N. 17199 – DE OFÍCIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 042016510004089-0). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. coNSElHEiro dESiGNado: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE rEcolHiMEN-
To. iMProcEdÊNcia. iNSUficiÊNcia dE ProVa. 1. a prova é elemento 
imprescindível para a constituição do crédito tributário. 2. a ausência da 
devida dilação probatória atenta contra a própria materialidade da infração 
e repercute na existência do aiNf. 3. deve ser reconhecida a improcedên-
cia do aiNf quando da sua lavratura não se reconhece a materialidade 
da infração, não havendo a devida comprovação da ocorrência do fato 
imputado. 4. recurso conhecido e provido para, em revisão de ofício, re-
conhecer a improcedência do aiNf por ausência de prova da materialidade 
da infração. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. Voto contrário: conselheiro 
alberto augusto Velho Vilhena Junior, pelo conhecimento e improvimento 
do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/05/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 31/05/2021.
* republicado por ter saído com incorreções.

Protocolo: 689457
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202101000889 de 06/08/2021 - 
Proc n.º 002021730005256/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Wilhan Carlos Silva dos Santos – CPF: 009.370.182-95
Marca: CHEV/ONIX PLUS 10TAT PR2 Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000891 de 06/08/2021 - 
Proc n.º 002021730005245/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Delcy Mario Gomes de Lima – CPF: 038.633.602-49
Marca: VOLKSWAGEN GOL 1.0. Tipo: Pas/Automóvel

Portaria n.º202101000893 de 06/08/2021 - 
Proc n.º 002021730005248/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Brenda Santa Brigida Correa Dantas – CPF: 011.274.772-85
Marca: NISSAN/KICKS ACTIVE CVT 1.6 FLEX. Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000895 de 06/08/2021 - 
Proc n.º 002021730005215/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Francisco Lisboa da Rocha – CPF: 112.685.142-68
Marca: CHEV/ONIX PLUS 10TMT LTZ ECONOFLEX Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000897 de 06/08/2021 - 
Proc n.º 002021730005166/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Silvana Helena Albuquerque Farias Gomes – CPF: 
030.008.354-82
Marca: VW/GOL 1.0 Tipo: Pas/Automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104004249, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005267/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Renato Cavalcante de Lima – CPF: 512.502.502-00
Marca/Tipo/chassi
GM/PriSMa JoY/Pas/automovel/9BGrJ6910aG200872
Portaria n.º202104004251, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005243/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Jose da Silva Correa – CPF: 094.850.152-91
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/VErSa 10/Pas/automovel/94dBfaN17GB202033
Portaria n.º202104004253, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005240/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Fabricio Ferreira Wanderley – CPF: 513.504.752-20
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS af/Pas/automovel/9BWdl5BZ1KP618784
Portaria n.º202104004255, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005286/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Adeilson Costa Pereira – CPF: 015.188.632-64
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HM3392827
Portaria n.º202104004257, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005030/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Weliton da Silva Maria – CPF: 401.023.272-20
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sa PlS15cNT/Pas/automovel/9BrBc9f34N8151088
Portaria n.º202104004259, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005261/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Francisco de Assis Silva Ferreira – CPF: 088.783.312-87
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS 1.3/Pas/automovel/8aP359a0dKU034647
Portaria n.º202104004261, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005259/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Virgiani Goncalves Calandrini – CPF: 765.309.572-00
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10MT lT1/Pas/automovel/9BGEB69a0lG230328
Portaria n.º202104004263, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005284/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Francisco Gomes da Silva – CPF: 281.067.412-49
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWdB45U8KT006960
Portaria n.º202104004265, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005283/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Alcir Alvares Almeida – CPF: 302.032.872-15
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/GraNd liViNa 18Sl/Pas/automovel/94dJBal10EJ477425
Portaria n.º202104004267, de 06/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005255/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Vitor celio Rodrigues de Freitas – CPF: 303.941.392-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XlS/Pas/automovel/9BrB29BTXG2093549


